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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0859295-88.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos.

 

1 -Compulsando aos autos, verifico que, apesar de ter sido juntado aos autos o requerimento administrativo

formulado pela autora junto à seguradora, este está datado de 05/09/2019, ou seja, apenas 20 (vinte) dias antes da propositura da

ação.

Saliente-se que, conforme informação constante do Protocolo de Entrega de Documentos (ID24741381), o

prazo para pagamento da indenização é de 30 (trinta) dias, prazo este que ainda não se findou.

Por outro lado, o autor afirma, na inicial, que recebeu “um valor muito menor que a debilidade sofrida”,

porém não faz prova alguma neste sentido.

Assim, intime-se a parte autora para trazer aos autos prova do pagamento recebido na via

administrativa, sob pena de não restar configurado o interesse processual, em 15 (quinze) dias.

 

2 -Infere-se dos autos que a parte promovente, por seu advogado, pugnou pela gratuidade da justiça,

declarando-se pobre na forma da lei.

Analisando a inicial, verifica-se que o autor se declara agricultor, porém deixa de juntar aos autos qualquer

documento que comprove sua situação de hipossuficiência, sequer justificando-a.

As normas que disciplinam a gratuidade judiciária foram criadas para amparar os desvalidos e excluídos da

sociedade, que não conseguem manter a própria subsistência e da sua família.

Há que ser concedido tal benefício a pessoas físicas ou jurídicas reconhecidamente incapazes de arcar com

as despesas processuais. Se assim não fosse, haveria uma deturpação do real sentido da norma, que é o de garantir o acesso ao

Poder Judiciário aos menos favorecidos.
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O art. 99, §3º do CPC, estabelece a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural. Destaque-se que, sendo relativa a presunção de miserabilidade, pode o magistrado questionar 

ex officioalegação, caso encontre elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente, a fim de que o benefício não seja

utilizado por aqueles que não se enquadram nas hipóteses legais.

Importante frisar, ainda, que o autor deu à causa o valor de R$13.500,00 (treze mi e quinhentos reais), o que

deverá ser considerado para fins de cálculo das despesas processuais.

O CPC/2015 inovou no ordenamento jurídico quando, em seu art. 98, §§ 5° e 6°, previu a possibilidade de

redução ou parcelamento das custas processuais, solução intermediária entre a concessão ou não do benefício. Tal regra foi

recepcionada por este Tribunal através da Portaria Conjunta n° 02/2018.

Diante de tudo o que foi exposto,  intime-se a parteautora para, no mesmo prazo, comprovar nos autos sua

situação de miserabilidade que justifique a concessão da Justiça Gratuita, podendo se valer de contracheque/holerite, extratos de

conta bancária e/ou cartão de crédito, declaração de imposto de renda dos últimos 02 (dois) anos, bem como toda e qualquer

documentação que desejar, sob pena de indeferimento do benefício.

Poderá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, requerer a redução do valor das custas e/ou seu parcelamento,

nos termos explanados acima.

Deverá a parte, por fim, juntar aos autos guia de custas, nos termos da Portaria Conjunta n°02/2018.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 26 de setembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

Processo nº 0859295-88.2019.8.15.2001  

 

 

 

VALDERO ALVES DANTAS, já qualificado nos autos do processo, vem a 

Vossa Excelência, com fulcro no Art. 329 do CPC, apresentar 

 

 

ADITAMENTO À INICIAL 

 

pelos motivos a seguir expostos. 

 

 

DO CABIMENTO DO PRESENTE ADITAMENTO 

 

Trata-se de ação proposta objetivando receber indenização 

DPVAT, ocorre que logo após a propositura da ação, o Autor tomou ciência de 

que pediu a diferença, como se estivesse recebido algum valor motivando a 

alteração para não pedido de diferença e sim o valor total da indenização. 

 

O aditamento tem amparo no Código de Processo Civil no Art. 

329, nos seguintes termos: 

 

Art. 329. O autor poderá: 

 

I- até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de 

pedir, independentemente de consentimento do réu; 

II- até o saneamento do processo, aditar ou alterar o 

pedido e a causa de pedir, com consentimento do réu, 

assegurado o contraditório mediante a possibilidade de 

manifestação deste no prazo mínimo de 15 (quinze) dias, 
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facultado o requerimento de prova suplementar. 

 

Assim, considerando que ________ houve a citação do réu, 

apresenta abaixo as alterações necessárias à peça inicial para seu devido 

seguimento. 

 

DA ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR 

 

A causa de pedir é receber o valor total da indenização e não apenas a diferença. 

 

 

REQUERIMENTOS 

 

Posto isso, REQUER o recebimento do presente aditamento para fins 

de total provimento, com a alteração do pedido total da indenização, pela total 

negativa da seguradora diante a debilidade do autor , conforme acima disposto. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

João Pessoa, data PJE. 

Clarissa Roberta Dias Cardoso 

OAB/PB  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

Processo nº 0859295-88.2019.8.15.2001  

 

 

VALDERO ALVES DANTAS, já qualificado nos autos do processo, vem a 

Vossa Excelência: 

 

 

ATENDER A DESPACHO 

 

1. 

Juntar aos autos FOLHA RESUMO DE CADASTRO ÚNICO – V7, onde tem 

demonstrada a renda per capita da família, R$ 32,00 (trinta e dois reais) por 

pessoas. Provando de maneira incontroversa a extrema pobreza do autor e sua 

família, espero que isso ajude na celeridade do processo, por que para pessoas 

miseráveis qualquer valor é uma fortuna. 

 

2. 

Juntar aos autos carta da seguradora líder negando o pedido de indenização. 

 

 

REQUERIMENTOS 

 

Posto isso, REQUER a juntada dos documentos em anexo aos autos, 

o deferimento da justiça gratuita e o devido prosseguimento da ação. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

João Pessoa, data PJE. 

Clarissa Roberta Dias Cardoso 

OAB/PB  
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0859295-88.2019.8.15.2001

 

DESPACHO

 

Vistos.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de
conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que
haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do
ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no
destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se
mostrar inócua. A parte autora busca no Judiciário a revisão/modificação de ato praticado no âmbito
extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo. Ademais, a experiência prática demonstra
que as seguradoras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar
audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertência do art. 344 do CPC/2015.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

Juiz(a) de Direito
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